
   
  

                       

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

PROCESSO SEI034127/2026 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

A Secretaria Municipal da Fazenda realiza anualmente a campanha IPTU Premiado, sendo 

os sorteios realizados no mês de dezembro. Os sorteios premiam contribuintes 

adimplentes, estando aptos todos os contribuintes que realizam pagamento do tributo até 

a data definida para atualização do sistema, que deve ocorrer até o último dia útil do mês 

anterior aos sorteios, bem como não possuir qualquer pendência administrativa ou judicial 

relativas a tributos municipais. O programa incentiva os munícipes a manter o pagamento 

em dia dos impostos, sendo que um dos sorteados recebe uma motocicleta 0 km como 

prêmio, que fica exposta no Paço Municipal até a entrega do objeto ao ganhador. 

Dessa forma, a aquisição da motocicleta é essencial para o sucesso do programa, pois 

além de servir como incentivo concreto para garantir a adesão dos contribuintes e 

consumidores ao programa, também reforçará o compromisso da prefeitura com a 

transparência e a responsabilidade fiscal. O objeto será adquirido de acordo com os 

critérios estabelecidos, garantindo que esteja em conformidade com as especificações 

técnicas requeridas. 

 

3. ÁREA DEMANDANTE:  

Diretoria de Tesouro Municipal  

 

4. OBJETO:  

Aquisição de 1 (uma) motocicleta 0 km para atender ao programa "IPTU PREMIADO".  

 

5.  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO:  

5.1 Especificações mínimas gerais:  

5.1.1 Motocicleta com, no mínimo, 125 cilindradas, equipada com sistema de alimentação 

por injeção eletrônica;  

5.1.2 Motor 4 tempos;  

5.1.3 Transmissão de 5 velocidades; 

5.1.4 Refrigeração a ar; 

5.1.5 Monocilíndrico; 

5.1.6 Partida Elétrica; 

5.1.7 Combustível gasolina; 



   
  

                       

 

 

5.1.8 Transmissão secundária por corrente; 

5.1.9 Sistema de freios CBS ou tecnologia superior, conforme legislação vigente; 

5.1.10 Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 

5.1.11 O veículo deverá ser entregue completo, acompanhado de todos os itens de série e 

acessórios originais de fábrica, bem como aqueles exigidos pela legislação de trânsito 

vigente, não sendo admitida a entrega de veículo em desacordo com as especificações ou 

com a legislação vigente; 

5.1.12 Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, sem limite de quilometragem, com 

cobertura integral do veículo, abrangendo peças, componentes, sistemas elétricos, 

mecânicos e demais itens originais de fábrica, contada a partir do recebimento definitivo. 

Não serão aceitas garantias parciais, limitadas apenas ao motor, câmbio ou componentes 

específicos. A garantia deverá ser comprovada mediante manual do fabricante, certificado 

de garantia ou documento oficial equivalente;  

5.1.13 A cor da motocicleta ficará a critério da contratada, conforme disponibilidade do 

fabricante; 

5.1.14 O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e licenciado em nome da 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, no Município de Ponta Grossa/PR, apto para uso 

imediato; 

5.1.15 A contratada deverá assegurar assistência técnica autorizada durante o período da 

garantia.  

 

6.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 UND.  

Aquisição de uma motocicleta 0 km, com, no mínimo, 125 

cilindradas, ano e modelo não inferiores à da data de sua 

aquisição, motor 4 tempos, monocilíndrico, refrigerado a ar, 

transmissão de 5 velocidades, partida elétrica, combustível 

gasolina, transmissão secundária por corrente, equipada 

com sistema de alimentação por injeção eletrônica e sistema 

de freios CBS ou tecnologia superior. O veículo deverá ser 

entregue emplacado em nome da Prefeitura Municipal de 

Ponta Grossa, cuja documentação deverá ser entregue no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conforme art. 233 do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

01 

 



   
  

                       

 

 

 

7. LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA  

Av. Visconde de Taunay, 950 - Ronda – Paço Municipal.  

Contatos: (42) 3220-1000 ramais 1311/1276 

E-mail: sefaz.pg@gmail.com/helio-iss@pontagrossa.pr.gov.br 

Responsáveis pelo recebimento dos objetos: Gerson L. Bacovis, Douglas F. Klabunde 

O recebimento, conferência e eventuais substituições do objeto deverão observar as 

condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

A estimativa de valor a ser pago pela motocicleta é compatível com o praticado pelo 

mercado correspondente, observando-se o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O valor total estimado para a licitação foi de R$22.930,00 (vinte e dois mil, novecentos e 

trinta reais), obtido mediante média simples com base nos valores apresentados pelas 

empresas do ramo através de orçamentos.  

 

8.1 O dispêndio financeiro decorrente da aquisição ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária abaixo informada: 

05.001.04.129.0031.1.024/4.4.90.52.00.00 

 

9. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

A aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 km deverá atender as necessidades abaixo 

relacionadas:  

• A CONTRATADA deverá atender a todas as responsabilidades descritas no Termo 

de Referência e Edital; 

• Apresentação de documentação: certidões negativas municipal, estadual, federal, 

trabalhista; certidão de falência e concordata, simplificada; certificado de regularidade do 

FGTS; contrato social atualizado (com alterações); Alvarás; comprovante de inscrição e de 

situação cadastral; 

• O veículo deverá atender as especificações/requisitos contidas em Termo de 

Referência/Edital;  

• Estar ciente e cumprir com prazo e condições de entrega estipulado em Edital;  

• O veículo estará sujeito à devolução caso não atenda às especificações exigidas, 

devendo ser substituído imediatamente; 



   
  

                       

 

 

• Recebimento do bem será provisório pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, tempo 

hábil para devida conferência e devolução, se for o caso; 

• O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica estipulada em Decreto 

Municipal após a entrega do objeto. O pagamento somente será realizado após as vistorias 

e liberação realizadas, com ateste do(s) fiscal (is) do contrato; 

• A proposta deverá contemplar veículo que atenda integralmente às exigências de 

garantia previstas no Termo de Referência, sob pena de desclassificação; 

• Preços fixos e irreajustáveis. 

9.1 Garantia do Objeto: 

Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 

9.2 Natureza da Contratação: 

O veículo requisitado tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.3  Subcontratação: 

 Não será admitida subcontratação total ou parcial do objeto.  

9.4 Duração Inicial do Contrato:  

O prazo de vigência será de 12 meses, podendo ser prorrogado exclusivamente por 

interesse da Administração, devidamente justificado. 

 

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

Para a aquisição pretendida, foi realizada pesquisa de preços junto a empresas do ramo, 

com a finalidade de elaboração do mapa de preços e definição do valor estimado da 

contratação, a ser realizada por meio de pregão eletrônico, visando maior competitividade 

e economicidade para a Administração Municipal.  

Foram analisadas contratações similares realizadas por outros entes públicos, verificando–

se que a aquisição de motocicleta 0 Km para premiação em programas de incentivo à 

arrecadação tributária constitui prática recorrente na Administração Pública. 

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:   

Considerando a natureza do objeto e as alternativas disponíveis no mercado, conclui-se 

que a solução mais viável consiste na realização de processo licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por item, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021, com posterior formalização 

de contrato administrativo.  



   
  

                       

 

 

O critério de julgamento adotado se justifica por se tratar de bens comuns, padronizados e 

amplamente disponíveis no mercado, possibilitando ampla competitividade e a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração.  

O objeto da contratação consiste no fornecimento de 1 (uma) motocicleta 0 km, destinada 

à premiação do programa IPTU Premiado, conforme especificações técnicas estabelecidas 

neste estudo.  

A aquisição do referido veículo configura-se como a solução mais adequada para atender, 

no momento, à demanda da Administração Municipal, assegurando o cumprimento das 

exigências legais e normativas aplicáveis, bem como a eficiência, economicidade e 

transparência no uso dos recursos públicos. Ademais, a iniciativa reafirma o compromisso 

da Administração Municipal com os cidadãos adimplentes, fortalecendo a política de 

incentivo à regularidade fiscal e evidenciando a responsabilidade e a transparência na 

gestão pública, fatores que contribuem para o aumento da credibilidade institucional e da 

confiança da população. 

  
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  

O presente trata-se de aquisição de motocicleta 0 km que não admite parcelamento, diante 

da impossibilidade de fracionamento do objeto.  

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não foi identificada a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para aquisição podem ser 

supridos apenas com o processo licitatório proposto.  

 

14. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A aquisição de 1 (uma) motocicleta 0 km, para atender o programa “IPTU PREMIADO” foi 

prevista no PCA/2026, indicada na Demanda 1907/2026. 

 

15. RESULTADOS PRETENDIDOS:  

A aquisição da motocicleta para premiação no programa IPTU Premiado visa estimular a 

adimplência dos contribuintes, contribuindo para o aumento da arrecadação municipal sem 

a necessidade de medidas coercitivas.  

A iniciativa apresenta benefícios diretos à Administração: 

Economicidade: aumento da arrecadação tributária, com potencial de compensar o 

investimento realizado, além da redução da inadimplência e dos custos relacionados à 

cobrança administrativa e judicial;  



   
  

                       

 

 

Racionalização dos recursos públicos: aplicação eficiente dos recursos financeiros em 

políticas de incentivo à arrecadação, promovendo maior previsibilidade orçamentária e 

melhoria no planejamento dos serviços públicos. 

Dessa forma, a contratação se mostra como medida adequada e eficiente para a gestão 

municipal, gerando benefícios à Administração Pública e à população. 

 

16. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTO A CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

Definição dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, para 

acompanhamento do processo, da solicitação de pagamento, da conferência do item no 

ato do recebimento e do contato com o fornecedor para tratativas relacionadas à execução 

do contrato. 

 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A aquisição de motocicleta nova pode gerar impactos ambientais positivos e negativos, 

considerando que os modelos mais recentes tendem a apresentar maior eficiência 

energética e menor emissão de poluentes, enquanto sua produção envolve consumo de 

recursos naturais e geração de resíduos.  

Dessa forma, a presente contratação deverá observar a legislação ambiental vigente, 

priorizando veículos com menor impacto ambiental e maior eficiência energética e menor 

emissão de poluentes.  

 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base neste Estudo Técnico Preliminar, declaramos viável esta contratação, por meio 

de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por 

menor preço. 

 

Ponta Grossa, 08 de maio de 2026. 

 

_________________________________________ 
GERSON LUIZ BACOVIS 

Técnico Administrativo II - Assistente de Administração I 
COORDENADORIA DO ISS 

 

 

_________________________________________ 
DOUGLAS FABRICIO KLABUNDE 
Técnico Administrativo II - Digitador 

DIRETORIA DE TESOURO MUNICIPAL 

 


